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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 3.575, 17 DE JUNHO DE 2021.
Dispõe sobre a retificação das áreas 
descritas no artigo 1º do Decreto nº 2.476 
de 31 de outubro de 2012.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito Município 
de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais e nos termos do artigo 2º e 6º do Decreto-
Lei nº 3.365 de 21 de junho de 1941 e alterações posteriores,

DECRETA:

Artigo 1º - As áreas contidas no artigo 1º do Decreto nº 
2.476 de 31/10/2012 passam a ter a seguinte descrição:

MATRÍCULA Nº 11.111

IMÓVEL: ÁREA “A” – SISTEMA DE LAZER com área de 
8.619,90 m², localizada no Loteamento Residencial Arroyo, 
antes Arroyo, denominada Pomar Social Francisco Lujan 
Moraes, nesta cidade e comarca de Monte Azul Paulista – SP, 
com frente para a Rua Marechal Castelo Branco, lado ímpar, 
medindo e confrontando da seguinte forma: pela frente mede 
130,10 m e confronta com a referida Rua Marechal Castelo 
Branco; do lado direito de quem da rua olha para o imóvel, 
mede 74,86 m confrontando, 73,33 m com a propriedade de 
Luzia Carmem Vianna Arroyo; Maria Paula Vianna Arroyo Lemo 
e s/marido Antônio Carlos Lemo; Fernando Vianna Arroyo e 
s/m Ana Emília Matheus Arroyo; Maria Ester Vianna Arroyo 
Monteiro de Barros e s/marido Frederico Augusto Monteiro de 
Barros e 1,53 m com a propriedade de Luiz Chierato; do outro 
lado, ou seja, do lado esquerdo de quem da rua olha para 
o imóvel, mede 57,90 m e confronta com a propriedade da 
Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista e, finalmente nos 
fundos, mede 130,80 m confrontando com a propriedade de 
Luiz Chierato.

CONTRIBUINTE Nº: 080.018.001

PROPRIETÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE 
AZUL PAULISTA

PROLONGAMENTO DA RUA JULIÃO ARROYO

Um imóvel, denominado Área A2, situado na cidade de 
Monte Azul Paulista, com frente para a Rua Marechal Castelo 
Branco, lado ímpar, medindo e confrontando da seguinte forma: 
pela frente mede 11,50 metros e confronta com a referida Rua 
Marechal Castelo Branco, do lado direito de quem da Rua olha 
para o imóvel, mede 74,86 metros confrontando, 73,33 metros 
com propriedade de Luzia Carmem Vianna Arroyo, Maria Paula 
Vianna Arroyo Lemo, e s/m. Antônio Carlos Lemo, Fernando 
Vianna Arroyo, e s/m. Ana Emília Matheus Arroyo e Maria Ester 
Vianna Arroyo Monteiro de Barros, e s/m. Frederico Augusto 
Monteiro de Barros e 1,53 metros com a propriedade de Luiz 

Chierato; do outro lado, ou seja do lado esquerdo de quem da 
rua olha para o imóvel, mede 73,16 metros e confronta com área 
A1 remanescente do Pomar Social Francisco Lujan Moraes, 
propriedade da Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista e 
finalmente nos fundos, mede 11,61 metros confrontando com 
propriedade de Luiz Chierato. Área total 851,15 m².

REMANESCENTE DO POMAR SOCIAL

Um imóvel, parte da Área A – Sistema de Lazer, localizado 
no loteamento Residencial Arroyo, denominado Pomar Social 
Francisco Lujan Moraes, denominado Área A1, situado 
na cidade de Monte Azul Paulista, com frente para a Rua 
Marechal Castelo Branco, lado ímpar, medindo e confrontando 
da seguinte forma: pela frente mede 118,60 metros e 
confronta com a referida Rua Marechal Castelo Branco, do 
lado direito de quem da Rua olha para o imóvel, mede 73,16 
metros confrontando com área A2 desmembrada do Pomar 
Social Francisco Lujan Moraes, propriedade da Prefeitura 
Municipal de Monte Azul Paulista; do outro lado, ou seja do 
lado esquerdo de quem da rua olha para o imóvel, mede 57,90 
metros e confronta com propriedade da Prefeitura Municipal 
de Monte Azul Paulista e finalmente nos fundos, mede 119,19 
metros confrontando com propriedade de Luiz Chierato. Área 
total 7.768,75 m².

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 17 de junho de 2021

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS

Prefeito do Município

Registrado e publicado no expediente da Secretaria da 
Prefeitura do Município de Monte Azul Paulista, Estado de São 
Paulo, em 17 de junho de 2021.

RITA DE CÁSSIA CEZARE

Diretor Administrativo da Secretaria de Gestão
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